
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

PROJETO BÁSICO

PROCESSO Nº 21000.081920/2021-23

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços pra�cados pela Administração Pública.

ITEM CATSERV ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE

 01 16535

Contratação de assinatura anual de acesso à
ferramenta de pesquisas de preços praticados pela
Administração Pública, com sistema de pesquisas
baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e
65/2021, denominada Banco  de Preços

serviço 02

1.2.  Os quan�ta�vos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, com base no
ar� go 57, §1º, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e o obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

4. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR

4.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base
no ar�go 25, caput,  da Lei n.º 8.666, de 1993 conforme fundamentado no tópico 12 dos Estudos Técnicos
Preliminares.

4.2. A  escolha do prestador do serviço, NP CAPACITAÇAO E SOLUÇÕES LTDA, CNPJ
07.797.967/001-95, foi realizada com base nas razões explicitadas nos Estudos Técnicos Preliminares e
também por:

4.2.1. Possui caráter único, pois possui tecnologia própria desenvolvida com algoritmos de
pesquisa e dados coletados de forma exclusiva, estas e outras caracterís�cas próprias que a deixa
singular. 

4.2.2. Além disso, a empresa NP CAPACITAÇAO E SOLUÇÕES LTDA é desenvolvedora e
detentora da exclusividade comercial do Sistema Banco de Preços conforme atestado de
exclusividade emi�do pela ASSESPRO/PR (associação civil que congrega e representa as empresas
nacionais fornecedoras de produtos e so�ware e prestadoras de serviço de serviços de informá�ca),
em anexo (17620374).

4.2.3. Ainda, para comprovar a qualidade na prestação do serviço a ser contratado, juntou-
se ao processo Atestado de Capacidade Técnica emi�do pelo Tribunal de Contas de União, de



contratação para o fornecimento de senha de acesso a ferramenta de pesquisas e comparação de
preços pra�cados pela Administração Pública (Banco de Preços), segundo o qual "a empresa vem
executando sa�sfatoriamente os serviços referidos, não havendo registros, até a presente data,
que possam desabonar sua capacidade técnica e comercial" (SEI 17747799).

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Banco de dados com mais de 200 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

5.1.2. Atualização diária do banco de dados;

5.1.3. Atender a Instrução norma�va 73/2020 e IN 65/2021,

5.1.4. Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

5.1.5. Compa�bilidade com o sistema operacional Windows;

5.1.6. Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes:

5.1.7. Preços de sites de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta.

5.1.8. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC,
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

5.1.9. Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi – Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices da Construção Civil, Ceasa, Conab, Tabela CMED – Câmara de regulação de
Mercado de Medicamentos e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde;

5.1.10. Permi�r a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado,
marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-
chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos úl�mos 30
dias até os úl�mos10 anos);

5.1.11. Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

5.1.12. Permi�r realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de
mercado;

5.1.13. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis
no sistema;

5.1.14. Emi�r relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF
e EXCEL, com gráficos esta�s�cos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permi�r a opção de
personalização para inclusão do logo�po da ins�tuição, dados dos servidores envolvidos, assinatura
digital e emissão de código de QR CODE que comprove a auten�cidade das informações
apresentadas;

5.1.15. Permi�r a inclusão de percentual sobre o preço es�mado para composição do preço
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º;

5.1.16. Informar a jus�fica�va de qual método matemá�co foi aplicado na pesquisa dos
preços;

5.1.17. Emi�r alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta
campo para o usuário digitar sua jus�fica�va em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020;

5.1.18. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in
73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do ar�go 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os
parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

5.1.19. Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

5.1.20. Declaração de compe��vidade da Lei complementar 123-ME/EPP;



5.1.21. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

5.1.22. Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

5.1.23. Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos
concedidos pelos fornecedores;

5.1.24. Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

5.1.25. Permi�r aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

5.1.26. Cotação com vários itens – lote;

5.1.27. Cálculo automá�co do valor unitário x quan�dade;

5.1.28. Detalhamento de propostas e lances do pregão;

5.1.29. Seleção de preços manualmente;

5.1.30. Histórico de vendas do fornecedor;

5.1.31. Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

5.1.32. Pesquisa inteligente;

5.1.33. Verificação automá�ca de irregularidades dos preços selecionados;

5.1.34. Exportação de documentos em planilha Excel;

5.1.35. Seleção de preços compara�vos;

5.1.36. Sistema de elaboração da especificação do objeto – intera�vo;

5.1.37. Sistema de elaboração do termo de referência – intera�vo (MODELO AGU) múl�plos
modelos totalmente editável;

5.1.38. Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de
referência;

5.1.39. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença.

5.1.40. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do “so�ware” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize,
durante todo o período do contrato, a captação dos preços iden�ficados na base de dados, conforme
requisitos mínimos delineados no tópico 5 deste Projeto Básico.

6.2. As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03
(três) dias úteis após assinatura do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Projeto Básico;



7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7.10. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos,
relatórios e no�ficações expedidas.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta.

8.2.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

8.3. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.4. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das
8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da
data de instalação do So�ware;

8.5. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o
sistema, visando o regular funcionamento do “so�ware” com a obtenção dos resultados para os quais foi
desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do so�ware durante o período da
contratação;

8.6. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “so�ware” através de login e senha
auten�cada no site www.bancodeprecos.com.br;

8.7. A Contratada deverá fornecer Manual de U�lização da ferramenta.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços prestados ficará a cargo da CONTRATANTE, através do setor
solicitante.

10. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº
3, de 26 de abril de 2018.

10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.3.1. o prazo de validade;

10.3.2. a data da emissão;

http://www.bancodeprecos.com.br/


10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.3.4. o período de prestação dos serviços;

10.3.5. o valor a pagar; e

10.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

10.13. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;



VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

10.15.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens “11.2.1”, “11.2.3” e “11.2.4” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.



11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos pra�cados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade do objeto.

12.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

12.2.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços deste Projeto Básico,
mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

13. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO.

13.1. O custo da contratação é de R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais). 

13.2. Conforme Orientação Norma�va AGU nº 17 redação da Portaria AGU nº 572, de
13/12/2011 "A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá
ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços pra�cados pela futura
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos".

13.3. Assim, a razoabilidade dos preços encontra-se demonstrada no fato de que consta nos
autos Notas de Empenho (17619611, 17619725 e 17619939) expedidas por outros Órgãos e Pesquisa de
Preços - atualizada (18458839) comprovando que o valor ofertado está em consonância com sua prá�ca
mercadológica.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. Os recursos orçamentários para a contratação proposta serão asseguradas conforme
Declaração de Disponibilidade Orçamentária acostadas nos autos.

 

 

Brasília, 11 de novembro de 2021.

À consideração superior.

 

 

Assinado eletronicamente

IRENE PROFIRIA DOS SANTOS

Coordenadora de Aquisições da Defesa Agropecuária

 



 

 

De acordo.

Assinado eletronicamente

JONAS BANDEIRA DA ROCHA

Coordenador Geral de Administração

 

 

 

Aprovo o presente Projeto Básico.

 

Assinado eletronicamente

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

Secretário de Defesa Agropecuária

Documento assinado eletronicamente por IRENE PROFIRIA DOS SANTOS, Coordenador(a) de
Aquisições da Defesa Agropecuária, em 11/11/2021, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JONAS BANDEIRA DA ROCHA, Coordenador(a) Geral de
Administração, em 11/11/2021, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL, Secretário(a) de
Defesa Agropecuária, em 11/11/2021, às 20:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18473745
e o código CRC 00636F04.
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